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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 108/2020
de 02 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica revogada a Portaria nº 220 de 23 de agosto 
de 2019, que designava a servidora Ana Clara Santos 
Ferreira Manão, portadora da CIRG nº 35.353.861-
9, enfermeira, para exercer a função gratificada de 
Responsável Técnico-RT da Atenção Básica de Saúde.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 109/2020
de 02 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica revogada a Portaria nº 221 de 23 de agosto 
de 2019, que designava a servidora Angela Maria Felipini, 
portadora da CIRG nº 25.529.234, enfermeira, para 
exercer a função gratificada de Responsável Técnico-RT 
do Pronto Socorro da Unidade Mista de Saúde.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 110/2020
de 03 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Angela Maria Felipini, 
portadora da CIRG nº 25.529.234, Enfermeira, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada de 
Responsável Técnico-RT da Atenção Básica de Saúde.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Responsável Técnico-RT da Atenção Básica de Saúde, 
a servidora receberá uma gratificação corresponde a 30% 
(trinta por cento) sob seu salário base, conforme consta 
no Anexo I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto 
de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - A servidora designada fica autorizada a conduzir 
veículo da municipalidade nas ocasiões em que fizer 
necessário ao desempenho da função.

5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 111/2020
de 03 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Laura Cristina de Paula Silva, 
enfermeira, portadora da CIRG nº 24.935.941-8, para 
exercer a função gratificada de Responsável Técnico-RT 
do Pronto Socorro da Unidade Mista de Saúde.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Responsável Técnico-RT do Pronto Socorro da 
Unidade Mista de Saúde, a servidora receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 112/2020
de 08 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o término nesta data do contrato de 
trabalho por prazo determinado celebrado em 09.04.2019 
com o servidor MARCOS ROBERTO VALENCIO;

RESOLVE:

1º - Considerar rescindido a partir desta data o 
contrato de trabalho por prazo determinado, celebrado 
em 09.04.2019 com o servidor MARCOS ROBERTO 
VALENCIO;

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos, que realize o termo de rescisão do contrato 
de trabalho do referido servidor, pagando-lhe as verbas 
devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 113/2020
de 10 de Abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
MOTORISTA para o (a) Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor 
(a) MARCOS ROBERTO VALENCIO, portador (a) da 
CIRG nº 27.001.622-3, PIS nº 124.93090.75/8, CTPS 
94217/127, aprovado (a) na 3ª (Terceira) colocação da 
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classificação final do Concurso 02/2019 para o emprego 
de MOTORISTA.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 6A da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de Abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 114/2020
de 13 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pelo servidor HUGO TADEU METIDIERI, 
CTPS nº 016236/00319, médico clinico geral, desta 
Prefeitura Municipal, inclusive com pedido de dispensa 
do comprimento do aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa 
do servidor HUGO TADEU METIDIERI, CTPS nº 
016236/00319, médico clinico geral, do emprego que 
ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de abril 
de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETOR DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 115/2020
de 14 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica revogada a Portaria nº 082 de 03 de abril 
de 2018, que designava a servidora Eloisa Maria Alves 
do Prado, portadora da CIRG nº 21.714.589-9, agente 
de controle de vetores, para exercer interinamente as 
funções do emprego de agente sanitário, retornado a 
mesma a exercer as atribuições de seu emprego efetivo.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 116/2020
de 14 de Abril de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, 
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especialmente o disposto no artigo 51 da lei Federal nº 
8.666/93, de 21.06.1993 e alterações posteriores;

RESOLVE:

1º - Nomear os Senhores a seguir relacionados, 
para, sob a presidência do primeiro, integrar a Comissão 
Permanente de Licitações – CPL desta Prefeitura 
Municipal:

I – TITULARES
1 – Carlos Alberto de Oliveira	                    RG nº 9.240.095-4

2 – Roseli Ferreira dos Santos	    RG nº 22.918.942-8

3 – Paula Rodrigues Vida de Almeida	    RG nº 33.860.591-5

II – SUPLENTES
1 – Edvaldo Marques	                     RG nº 16.598.307

2 – Sandra Regina Vieira de Paula	     RG nº 26.629.309-8

3 – Priscila Adaiane da Mota Gonçalves	    RG nº 42.187.635-9

2º - Na ausência do presidente um dos membros 
titulares assumirá a presidência do CPL.

3º - As atribuições da Comissão Permanente de 
Licitações estão previstas no Art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

4º - A comissão ora constituída poderá a qualquer 
momento solicitar auxílio dos demais órgãos da 
administração para o bom desempenho de suas funções.

5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 14 de Abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicado no Diário 
oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS

SECRET. ADMINISTRATIVO

EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 117/2020
de 15 de Abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
MEDICO CARDIOLOGISTA para o (a) Secretaria 
Municipal de Saúde;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor 
(a) HUGO TADEU METIDIERI, portador (a) da CIRG nº 
43.526.522-2, PIS nº 203.57977.76/3, CTPS 16236/319, 
aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação da classificação 
final do Concurso Público 01/2019 para o emprego de 
MEDICO CARDIOLOGISTA.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 15A da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 15 de Abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 043/2020

TOMADA DE PREÇOS n° 010/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para: CONCLUSÃO de construção de muro de divisa, 
calçada ecológica e fornecimento e instalação de forro de 
PVC, nas unidades habitacionais (40 unid), do programa 



Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
										                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Quarta-feira, 15 de abril de 2020 Página 6 de 6Ano III | Edição nº 323

Minha Casa Minha Vida 02, através do programa 
Desenvolvimento Urbano - Moradia Melhor da Secretaria 
do Estado.

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/05/2020

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao2@capeladoalto.
sp.gov.br

Capela do Alto, 14 de Abril de 2020.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
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